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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Agaciel Maia )

SUSPENDE OS PRAZOS DE  
VALIDADE DOS CONCURSOS   
PÚBLICOS JÁ  HOMOLOGADOS,  
DURA NTE O PERÍODO DE SURTO   
DE CORONA VÍRUS - COVID-19,  
NO Â MBITO DO DISTRITO   
FEDERA L.

 

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  
 
 
 
A rt. 1º   Ficam suspensos os prazos de validade dos editais de concursos públicos realizados
pela Administração Pública direita e indireta, referente a processos já homologados e em fase
de convocação dos aprovados, durante o período de isolamento social e quarentena devido ao
surto de coronavírus - Covid-19.

Parágrafo Único -  Os prazos terão continuidade na sua contagem após o encerramento do
estado de calamidade decretado pelo Governo do Distrito Federal.

A rt. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICA TIVA

 

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de suspender os prazos de validade dos
editais de concursos públicos realizados pela Administração Pública direita e indireta do
Distrito Federal, referente a processos já homologados e em fase de convocação dos
aprovados, durante o período de isolamento social e quarentena devido ao surto de
coronavírus - Covid-19.

Durante este período crítico, em que a sociedade brasileira se isola para combater à
propagação do coronavírus – Covid-19, muitas medidas têm que ser tomada para assegurar a
boa saúde de todos os cidadãos.

Com o isolamento social, a administração pública tem limitado suas ações e atuações
administrativas, e isso tem direta relação à validade dos editais de concursos públicos em
andamento.

Nos casos em que o edital já está em fase de convocação dos habilitados, estes
aprovados veem suas expectativas afetadas com o risco de perda da validade do certame, por
conta do período em que não serão realizados os atos administrativos de convocação.
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Deste modo, nada mais justo que suspender os prazos até a superação da pandemia e
o retorno à normalidade.

Assim submeto aos meus nobres Pares o presente Projeto de Lei, contado com o
apoio de todos para a sua aprovação. 

Sala das Sessões,....

 

 

 

Deputado A gaciel Maia

Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças
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Brasília, 31 de março de 2020
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito na CAS (RICL, art.
art. 64, § 1º, I), em análise de mérito e admissibilidade, na CEOF (RICL, art. 64, § 1º, I) e,
em análise de admissibilidade CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 31 de março de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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